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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 253 DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Concessão de férias a servidores.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
nouso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019 e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares, no mês de abril de 2019, aos servidores constantes no Anexo
I, nos termos do art. 109 da Lei nº 6.107/94
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de março de 2019.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

ANEXO 1 - Concessão de férias no mês de abril de 2019
Portaria nº 253/2019

NºNOME MAT
FÉRIAS

EXERCÍCIOPAG.
INÍCIO FINAL

01 ANA CAROLINA BRAS COSTA 1408422/04/201921/05/20192018 SIM
02 ANA ROSA RAPOSO COSTA LOBAO 1315101/04/201930/04/20192019 SIM
03 CHRISTIAN GOMES DE OLIVEIRA 1411801/04/201930/04/20192019 SIM
04 CLECIO JADS PEREIRA DE SANTANA 1107208/04/201917/04/20192019 SIM
05 CYBELLE CRISTINE VENDRAMIN 8839 29/04/201917/05/20192019 SIM
06 FRANCO MARCELO SOARES ALVES 8821 01/04/201930/04/20192019 SIM
07 GUILHERMINA COELHO DE ALMEIDA SILVA 9209 11/04/201910/05/20192019 SIM
08 IURI SANTOS SOUSA 1053801/04/201916/04/20192018 NAO
09 IURI SANTOS SOUSA 1053817/04/201916/05/20192019 SIM
10 JOSE INACIO MARAO DOS SANTOS FILHO 1358102/04/201901/05/20192019 SIM
11 JULIANA BARBALHO DESTERRO E SILVA COELHO 1320101/04/201930/04/20192019 SIM
12 JO SIMEI MARTINS DA SILVA 1303722/04/201921/05/20192019 SIM
13 KATE CASTELLO BRANCO SHIMPO 1644 01/04/201909/04/20192017 NAO
14 KELS CILENE PEREIRA CARVALHO 6791 01/04/201930/04/20192019 SIM
15 MANOEL NASCIMENTO PINHEIRO FILHO 1389601/04/201930/04/20192019 SIM
16 MARCIO ROBERTO COSTA FREIRE 7302 03/04/201917/04/20192019 SIM
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17 MAURO HENRIQUE DA SILVA MOTTA 6783 08/04/201907/05/20192019 SIM
18 RICARDO MELO DE MENDONÇA 1256701/04/201930/04/20192018 SIM

PORTARIA TCE/MA N.º 254 DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Autorização de viagem, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
478/2019/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Procurador de Contas deste Tribunal, Jairo Cavalcanti Vieira, matrícula nº 10843, para
participar na Reunião do Conselho Nacional de Procuradores Gerais do Ministério Público de Contas, a ser
realizado nos dias 18 e 19 de março de 2019, na cidade de Brasília/DF.
Art. 2º Conceder 03 (três) diárias.
Art.3º Conceder passagens aéreas no trecho São Luís/Brasília/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de março de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

ATO Nº. 32 DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Dispõe sobre a cessão de servidor e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, considerando o Processo nº
930/2019/TCE/MA;

RESOLVE:
Art. 1.º Autorizar a cessão da servidora Arlene da Silva Vieira, matrícula nº 6585, Técnico Estadual de Controle
Externo deste Tribunal, para exercer o cargo comissionado de Secretário-Adjunto de Desenvolvimento Urbano,
Simbologia ISOLADO da estrutura organizacional da Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento
Urbano- SECID, com ônus ressarcido para o órgão de origem, a contar do dia 1º de março de 2019, na forma da
Lei no 10.759/2017.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de março de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2019/SUPEC/COLIC/TCE-MA; PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 5254/2018, publicado em 01 de maio de 2019 no DOE/TCE-MA; ONDE SE LÊ:
Processo Administrativo nº 5901/2019. LEIA-SE: Processo Administrativo nº 5254/2018. São Luís, 28 de
fevereiro de 2019. Odine Q. A. Ericeira – Supervisão de Contratos – TCE/MA.

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Atos da Presidência

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2018
PROCESSO TCE/MA nº 9320/2018. PARTÍCIPES: União, representada pela Secretaria do Tesouro Nacional
do Ministério da Fazenda, Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), Instituto Rui
Barbosa(IRB) e Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. OBJETO: O acordo tem como objeto a conjugação
de esforços entre os partícipes visando fomentar a transparência da gestão fiscal, apoiar o exercício do controle
social, racionalizar os custos de controle e regulação, reduzir as divergências e duplicidades de dados e
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informações, promover a transferência de conhecimentos e harmonizar conceitos e procedimentos entre os entes
governamentais na aplicação de normas atinentes à execução orçamentária, financeira e patrimonial, à
contabilidade pública e à gestão fiscal. DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO: 21/6/2018.
VIGÊNCIA: Até 60 (sessenta) meses, contados da assinatura do termo de adesão. RECURSOS: A cooperação
mútua, objeto do acordo, dar-se-á sem a transferência de recursos pelos partícipes.
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